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COLENDA CÂMARA MUNICIPAL 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

SENHOR PRESIDENTE 

MENSAGEM 
ANTEPROJETO DE LEI 019/2022 

ASSUNTO: 

PROPONENTE: 
TRAMITAÇÃO: 

Autoriza o Município de ltaúna do Sul/PR a celebrar 
parceria com a União dos Dirigentes Municipais de 
Educação - UNDIME/PR, associação civil de direito 
privado sem fins lucrativos, que realiza atividades de 
defesa em favor das políticas públicas e interesses do 
município e a pagar as respectivas anuidades, conforme 
especifica. 
PODER EXECUTIVO 
REGIME DE URGÊNCIA 

Encaminhamos o Projeto de Lei que dispõe sobre o pagamento 
de anuidades a Organizações Sociais sem fins lucrativos, que desenvolvem 
atividades em defesa de políticas, programas e ações em favor dos interesses 
do Município, autorizando o Poder Executivo a vincular-se como associado à 
UNDIME/Paraná - União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação - 
Paraná. 

Entre as razões pelas quais se faz o encaminhamento da matéria 
está a necessidade de regular o que estabelece a alínea "b" do inciso IX do art. 
3° da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Outra razão é o interesse público do município de ltaúna do 
Sul/PR em apoiar as atividades da UNDIME/Paraná, de modo a possibilitar a 
continuidade das atividades por ela desenvolvidas e cuja anuidade pode ser 
considerada irrisória, conforme o que estabelece o disposto no § 3° do art. 16 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Ainda se destaca o quanto o município pode se beneficiar com 
os serviços prestados por essa entidade aos seus filiados. Dessa forma, passa­ 
se a explanar um pouco sobre a instituição às quais se pretende filiar e sobre os 
benefícios proporcionados ao município. 

A União dos Dirigentes Municipais de Educação do Paraná é 
uma instituição sem fins lucrativos que tem por finalidade defender a educação 
básica pública como direito social público subjetivo, na esfera de competência 
municipal, buscando a defesa da universalização do atendimento, o ensino de 
qualidade e a escola pública voltada para os interesses de todos e de cada um 
dos cidadãos. 

A referida instituição tem notória representatividade junto a toda 
sociedade, especialmente junto às autoridades constituídas responsáveis pela 
educação pública, sendo chamada a tomar assento em diversos colegiados 
legislativos e de representação, mormente para opinar sobre as diretrizes e 
discussões ligadas à área educacional. 
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As relevantes atividades desempenhadas pela UNDIME/Paraná 
repercutem decisivamente na capacitação dos Dirigentes Municipais de 
Educação e equipe técnica das secretarias de educação, bem como na gestão 
destas secretarias. 

Esta valorosa instituição promove encontros, seminários e fóruns 
dando oportunidade aos Dirigentes Municipais de Educação de todos os 
municípios se reunirem e se capacitarem, além da indispensável troca de 
experiência em prol da educação básica pública. 

A UNDIME/Paraná é uma Seccional da União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação, e tem a possibilidade de participar dos 
Fóruns Nacionais no qual tem oportunidade de discutir temas relacionados a 
políticas públicas educacionais - em especial Plano Nacional de Educação, Plano 
Municipal de Educação, Sistema Nacional de Educação, Piso Salarial do 
Magistério e FUNDES, debater programas e projetos governamentais, trocar 
experiências. Sendo certo que toda esta vivência repercute na gestão das 
secretarias de educação e, consequentemente, das redes municipais de ensino, 
o que beneficiará a população envolvida. Nestes Fóruns também há salas de 
atendimento institucional, oportunizando aos Dirigentes Municipais de Educação 
resolver as pendências de suas secretarias junto ao governo federal, bem como 
conhecer de forma mais detalhada os programas e projetos federais, sendo 
atendidos, por exemplo, pelas seguintes instituições: Ministério da Educação com 
suas Secretarias - Secretaria de Educação Básica (SEB), Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (Secadi), 
Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (Sase); Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE); Instituto Nacional de Pesquisas e 
Estudos Educacionais Anísio Teixeira (lnep); Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior (Capes). 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada à 
apreciação de Vossas Excelências. Diante da pertinência e importância da 
matéria, contamos com a aprovação do projeto de lei em questão. 

Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas 
considerações pessoais a Edilidade que compõe este Poder Constituído. 

ltaúna do Sul, 02 de maio de 2022. ~ yn· 
OSÉ DE GOIS 

Prefeito 


